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Processo nº 0249-11.00/15-5

Parecer nº 049/2015 CEC/RS

 

                                         O projeto “16ª  Semana do
bebê: Cuidamos bem dos bebês?” é aprovado.

 

1. Devidamente habi l i tado pela Diretoria de Economia da Cultura da SEDAC, após di l igências, o projeto “16ª
Semana do Bebê 2015” apresentado pela Fundação Cultural de Canela (CEPC 31),  cujo representante legal é
seu presidente Sr. Paulo André da Rosa, é encaminhado a este Colegiado para a pert inente anál ise. A direção-
geral é de Zita Fröl ich e a coordenação de produção está a cargo de Lennon Ort iz. Essa promoção da
Prefeitura de Canela, “a par de desenvolver at ividades voltadas à assistência social e à saúde dos bebês e
seus pais, desempenha também um trabalho sistematizado quanto ao acesso às manifestações culturais. Sua
grade de programação contempla at ividades artíst icas, como teatro, teatro de bonecos, contação de histórias,
música, circo, dança e exposições, propiciando à comunidade diferentes formas de integração e de
conhecimento. Esta característ ica da Semana do Bebê vai diretamente ao encontro das propostas de
desenvolvimento cultural do Estado do Rio Grande do Sul e do Sistema Nacional de Cultura, uma vez que o
projeto fomenta a economia criat iva, gerando emprego e renda a inúmeros art istas e técnicos locais;
potencial iza a formação de plateia ao envolver as escolas, inst i tuições e moradores; democratiza o acesso aos
bens culturais, tendo em vista que muitas famíl ias em vulnerabi l idade social frequentam os espaços onde as
atividades acontecem. A Semana do Bebê é um dos poucos eventos no país que contempla de forma inovadora
a fusão entre o social,  o cultural e o artíst ico. No ano de 2009 foi sancionada Lei Municipal que inst i tui  a
Semana do Bebê de Canela na segunda semana do mês de maio de cada ano, iniciando at ividades no Dia das
Mães. Essa importante programação, que no ano de 2015, chega a sua 16º Edição, foi  inspiração para que
outras cidades do Brasi l  e do Exterior iniciassem suas Semanas do Bebê.”.

O projeto sol ici ta recursos através de incentivo f iscal via leis federal e estadual para custeio parcial das
despesas operacionais e cachês artíst icos. As demais despesas serão cobertas pela Prefeitura Municipal de
Canela. Os recursos obtidos via LIC serão assim empregados:  cachês aos grupos de prát ica circense, dança e
música; despesas de i luminação e sonorização; mídia impressa e remuneração à coordenação de produção do
evento. O custo previsto para o projeto é de R$ 194.736,77 e o orçamento define o f inanciamento com as
seguintes fontes e percentuais: Prefeitura de Canela = 35,44%; Lei Federal = 40,08%; LIC = 24,48%. Os
recursos a serem obtidos via Sistema Pró-cultura RS têm a seguinte distr ibuição orçamentária: produção e
execução 86%; divulgação 3,15%; administração ( incluindo impostos e taxas) 10,85%. Serão real izados vinte e
dois espetáculos teatrais e quatro de música, dança e circo, além da pecul iar “passeata dos bebês”.

 

É o relatório.

 

2. O projeto (que tem duração de quatro meses para sua execução e relatórios) está bem formatado, contendo
a documentação necessária à sua anál ise como cartas de anuência, currículos artíst icos e prof issionais,
contratos etc. Sua real ização surgiu da necessidade de orientação e sensibi l ização da população com relação
aos cuidados com os bebês, desde a gestação até a adolescência – incluindo sua formação cultural –, a
responsabil idade, carinho e respeito com que devem ser tratados, a f im de que sejam adultos fel izes para
ajudar a construir uma comunidade harmônica onde prevaleça a dignidade e a paz.

 

3.  Possuidor de mérito cultural,  relevância e oportunidade, o projeto “16ª  SEMANA DO BEBÊ: Cuidamos bem
dos bebês?” é aprovado, podendo vir a receber incentivos f iscais até o valor de R$ 47.676,77 (quarenta e sete
mil,  seiscentos e setenta e seis reais e setenta e sete centavos) do Sistema Estadual Unif icado de Apoio e
Fomento às Atividades Culturais – Pró-Cultura RS.

Porto Alegre, 02 de março de 2015.

Hamilton Dias Braga

Conselheiro Relator


